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Rio de Janeiro, 30 de março de 2026 
 

Processo Seletivo para cotação pública Nº 042/2026 
Movimento Cultural Social - MCS 
 
O Movimento Cultural Social - MCS, inscrito no CNPJ nº 03.852.999/0001-95, com sede na Avenida 
Embaixador Abelardo Bueno, nº1, bloco Lagoa 2, sala 138, Barra Olímpica, Rio de Janeiro - RJ, vem por 
meio deste divulgar processo seletivo de cotação pública para aquisição de materiais para o Projeto Vida 
Ativa, instrumento nº 983624, firmado entre o Movimento Cultural Social - MCS e a Universidade Federal 
do estado do Rio de Janeiro - UNIRIO. 
 
 

Do Objeto 
 

Contratação de serviços de Locação de Automóvel e Combustível para o PROJETO VIDA ATIVA 
instrumento nº 983624, firmado entre o Movimento Cultural Social - MCS e Universidade Federal do 
estado do Rio de Janeiro - UNIRIO. 
 
 

Das características do Projeto 
 
Desenvolver a cultura da prática regular de atividades físicas, através da implantação de 16 núcleos em 
territórios vulneráveis do estado do Rio de Janeiro, visando atender crianças, adolescentes, jovens, 
adultos, idosos e a pessoa com deficiência, a fim de fortalecer os vínculos familiares e comunitários. 

 
 

Da Justificativa para aquisição  
 
Atender as demandas operacionais do PROJETO VIDA ATIVA instrumento nº 983624, firmado entre o 
Movimento Cultural Social - MCS e Universidade Federal do estado do Rio de Janeiro - UNIRIO. 

 
 

Dos critérios de participação no processo: 

a) Possuir CNAE com habilitação para execução dos serviços descritos no Termo de Referência; 

b) Apresentar proposta comercial que contenha: Assinatura do Responsável; Data, Prazo, Razão 
Social; CNPJ; Endereço da empresa; Prazo de validade da proposta; E-mail de contato / Telefone; 

c) Terá caráter eliminatório a participação de empresas sob a forma de Consórcios ou grupo de 
empresas. 

d) Apresentar documentação de regularidade jurídica, fiscal e trabalhista: Comprovante de Inscrição 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Certidão de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (CND); Certidão de Regularidade do FGTS; Certidão de Débitos 
Trabalhistas (CNDT) - Serão válidas as certidões positivas com efeito de negativa. 

e) Empresas situadas no estado do Rio de Janeiro. 
 
As certidões devem ser enviadas junto à proposta comercial e a validade destas deve abranger o período 
do presente processo público de compras 
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As propostas serão recebidas entre o dia 30 de março de 2026 e o dia 20 de abril de 2026, até as 16:00h. 
Para o envio por meio digital, a proponente deverá encaminhar a proposta através do endereço eletrônico 
https://forms.gle/cXtqVNkcaSWZyMKJ7 .   
 
 
Dos critérios de avaliação do processo seletivo 
 
Seguindo os princípios da administração pública, no que tange ao princípio da economicidade, será 
selecionada a proposta com menor preço global. As propostas que apresentarem valor menor que 30% 
do valor de referência, serão consideradas inexequíveis e desclassificadas. 
 
 
Dos resultados do processo seletivo 
 
O resultado será publicado no site da instituição no dia 22 de abril de 2026, no endereço eletrônico: 
https://movimentoculturalsocial.org.br/transparencia.html e portal Transferegov. 

 
 

Do período de execução 
 

Cronograma de execução mensal da Prestação de Serviço, objetivando atender as necessidades do 
projeto.  

 
 

Dos pagamentos  
 

O(s) pagamento(s) serão realizados através de Ordem Bancária de Transferência Voluntária - OBTV, 
seguindo as informações bancárias apresentadas em Nota fiscal/Danfe da vencedora do processo 
seletivo. 
 
 
Termo de Referência – Locação de Automóvel e Combustível 
   

Nº Especificação do Item/Serviço 
Quanti
dade 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
 

1 

Locação de Veículo - Locação mensal de veículo tipo 
sedan sem motorista para atender às necessidades de 
deslocamento das equipes responsáveis pela 
coordenação do projeto. Com um transporte ágil e 
eficiente, o serviço assegura translado para visitas 
regulares aos locais, participação em reuniões 
estratégicas e acompnhamento in loco das atividades. 
O veículo locado possibilita maior mobilidade para 
responder rapidamente a demandas emergentes, 
realizar vistorias técnicas e promover a coleta de 
informações essenciais para o planejamento e melhoria 
contínua dos serviços esportivos. 

12 
 R$         

3.600,00  
 R$     

129.600,00  
 

2 

Combustível para os Veículos Locados - Combustível 
para abastecimento do veículo tipo sedan. 
Com um orçamento médio de R$ 1.800, é possível 
adquirir aproximadamente 286,24 litros de combustível, 
o que permite a cobertura de até 4.293,64 km, 

12 
 R$         

1.823,30  
 R$        

65.638,80  
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considerando a eficiência média do veículo de 15 km por 
litro e valor de R$ 6,30 por litro de gasolina. 

TOTAL R$ 195.238,80  

 
 
Disposições Finais 
 

O Movimento Cultural Social poderá responder a possíveis dúvidas, através do e-mail 
contratacoes@movimentoculturalsocial.org.br, solicitar esclarecimentos e/ou documentos 
complementares durante o presente processo de cotação pública de compras. Poderá o instituto anular 
ou revogar o presente processo de cotação pública de compras, a qualquer tempo, sem que isso gere 
direito à indenização ou reclamação por parte dos interessados. 
 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção designada pelo Movimento Cultural Social, 
 
 
 
 
A participação no presente processo de cotação pública de compras implica na aceitação integral das 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
Sem mais, 

 

_____________________________________ 
Danilo da Silva Batista 

Diretor Presidente 
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